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 Mirante do Paranapanema, 02 de abril de 2025. 

 

 

Circular nº 288.2025.CAF 

Assunto: Aquisição de itens para Sala de Recursos Multifuncionais – PDDE Federal. 

 

Sr.(a) Supervisor(a) de Ensino  

Sr.(a) Diretor(a) de Escola 

Sr.(a) Gerente de Organização Escolar 
 

 

                 A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, retransmite 

orientações da Coordenadoria de Orçamento e Finanças – COFI: 

  
 

COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COFI/COPED - Aquisição de 

itens para Sala de Recursos Multifuncionais – PDDE Federal. 

  

                      Comunicamos que em decorrência de atualizações na plataforma PDDE 

Interativo, no módulo utilizado para elaboração do plano de aplicação financeira dos 

recursos destinados ao Programa Sala de Recursos Multifuncionais, alguns itens tiveram, 

por um lapso, sua natureza de despesa alterada, fazendo com que materiais considerados 

como custeio fossem categorizados como bens de investimento (capital). 

 

                        Considerando o preenchimento do plano de execução um dos pré-

requisitos para recebimento dos recursos financeiros do programa, as unidades escolares 

selecionaram os objetos de acordo com as informações disponíveis em sistema, resultando, 

assim, na destinação indevida de recursos de capital em despesas de custeio.  
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         À vista dessa intercorrência e no intuito de não prejudicar as escolas durante o 

processo de prestação de contas, orientamos a Diretoria de Ensino a aceitar, 

excepcionalmente, essas despesas classificadas como custeio, mas adquiridas com recursos 

de capital, mediante justificativa da unidade escolar, apresentação do plano de ação, além 

deste comunicado junto à documentação da nota fiscal da compra.  

 

 

ATENÇÃO 

 A presente orientação é específica para os itens destacados em amarelo na tabela abaixo e 

relativos ao Programa Sala de Recursos Multifuncionais, cujas aquisições foram realizadas 

durante o exercício de 2024 até a data de publicação deste comunicado.  

 

 

                       Após o envio desta notificação, os materiais destacados deverão ser 

adquiridos somente com recursos de custeio, apesar de sua indicação como item de capital. 

Demais aquisições ou contratações de serviços em desconformidade com os critérios 

estabelecidos no PDDE Básico e suas Ações Integradas estarão sujeitas à penalização na 

forma de glosa da despesa. 

 

                        Informamos, também, que já foi reportada a existência dessa 

inconsistência à área técnica responsável pela manutenção da plataforma junto ao 

Ministério da Educação (MEC) para fins de regularização no cadastro dos itens.  

 

 

 

Tabela referencial de preenchimento do plano de ação do Programa Sala de 

Recursos Multifuncionais  
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                                                      Atenciosamente, 

CAMILA APARECIDA SANTI RAMOS 

RG 25.676.557-1 
Dirigente Regional de Ensino 


